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Veda que pessoas que tenham sido condenadas pela prática de crimes de violência física, psicológica ou sexual contra a mulher, de crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes, de crimes contra a pessoa idosa e de crimes contra pessoa com deficiência sejam nomeadas para cargos em comissão na administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo de Campo Novo de Rondônia e dá providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei veda que pessoas que tenham sido condenadas, com sentença transitado em julgado, pela prática de crimes de violência física, psicológica ou sexual contra a mulher, de crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes, de crimes contra a pessoa idosa e de crimes contra pessoa com deficiência sejam nomeadas para cargos em comissão na administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo de Campo Novo de Rondônia.

Art. 2º. Fica proibida a nomeação, no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo do Município de Campo Novo de Rondônia, para os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas, e com sentença transitado em julgado,  pelos seguintes crimes previstos na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) e Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

Parágrafo único. A vedação persistirá até o cumprimento final da penalidade aplicada, nos termos da legislação pertinente.

Art. 3º. A administração pública exigirá a apresentação de certidões negativas emitidas Poder Judiciário da comarca atual e da comarca onde o interessado tenha residido nos últimos cinco anos.

Art. 4º. Esta Lei não isenta a administração pública de requisitar demais documentos que comprovem a exigência dos princípios constitucionais de acesso ao serviço público.


Art. 5º. Este Lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL


JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal estabelece que o acesso aos cargos públicos se dá, geralmente, mediante aprovação prévia em concurso público, admitindo, excepcionalmente, a livre nomeação para os cargos em comissão (artigo 37, inciso II), cujos ocupantes são demissíveis ad nutum, ou seja, com uma mera “virada de cabeça” da autoridade nomeante. Sua investidura, contudo, deve verificar-se com a observância dos princípios constitucionais de vigentes, dentre os quais se incluem o princípio republicano (art. 1.º, caput) e o princípio da moralidade administrativa (art. 37, caput), essencial para o alcance do primeiro.

Com base nessas balizas, configura-se mais do que legítimo que se restrinja o acesso de pessoas que tenham sido condenadas definitivamente pela prática de crimes de violência física, psicológica ou sexual contra a mulher, de crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes e de crimes previstos no Estatuto da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência aos cargos em comissão na administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo Executivo de Campo Novo de Rondônia.

Essa restrição, contudo, de acordo com reiterados posicionamentos adotados pelo Supremo Tribunal Federal, não pode se dar por período indefinido. Por isso a razão de ser da previsão constante do parágrafo único do art. 2.º do presente Projeto de Lei. O Supremo Tribunal Federal, entende vedada a aplicação de penas de caráter perpétuo, e manifestado no sentido da inviabilidade da caracterização, como mau antecedente, de registros criminais que digam respeito a condenações anteriores cuja pena tenha sido cumprida ou extinta há mais de cinco anos, contados da data de cometimento da nova infração.

Trata-se, na verdade, da fixação de critério para se alcançar a investidura em cargo em comissão, que constitui momento antecedente ao do início do vínculo jurídico firmado entre o servidor e o Estado.

Necessário salientar que, apesar de a Lei Maria da Penha, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Pessoa Idosa e Estatuto da Pessa com Deficiência terem sido promulgadas a tempos, a violência doméstica e familiar contra essas pessoas ainda é um grave e recorrente problema no Brasil. 

O intuito da presente proposição consiste em auxiliar no combate à violência que ora se discute, por meio da vedação de nomeação para o exercício de cargo em comissão, a fim de que o Estado possa dar uma resposta mais eficaz aos infratores das citadas Leis.


A sociedade clama por uma mudança de comportamento na maneira de pensar e conduzir as relações entre as pessoas. Assim, reveste-se de extrema importância a pretensão em debate, visando a aperfeiçoar o ordenamento jurídico. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta legislativa. 
Plenário Elmínio Hipólito, em 24 de fevereiro de 2025.
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